	CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2009/2009



	NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: 
SP002895/2009

DATA DE REGISTRO NO MTE: 
04/05/2009

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 
MR013714/2009

NÚMERO DO PROCESSO: 
46259.003145/2009-88

DATA DO PROTOCOLO: 
20/04/2009

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE PIRACICABA, CNPJ n. 54.407.093/0001-00, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ANTONIO ROBERTO PREVIDE, CPF n. 716.138.628-49;
E
SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE PIRACICABA, CNPJ n. 54.413.299/0001-35, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE MARIA SAES ROSA, CPF n. 148.255.548-49;
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 17 de abril de 2009 a 31 de dezembro de 2009 e a data-base da categoria em 1º de setembro.
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) COMÉRCIO VAREJISTA DE PIRACICABA, COM EXCEÇÃO AOS SUPERMERCADOS, HIPERMERCADOS, CONGÊNERES E SHOPPING CENTER, com abrangência territorial em Piracicaba/SP.




Disposições Gerais

Aplicação do Instrumento Coletivo

CLÁUSULA TERCEIRA - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO


03) O comércio funcionará nos dias: 

21 de abril de 2009; 

11 de junho de 2009; 

13 de junho de 2009; 

09 de julho de 2009; 

20 de novembro de 2009.

Horário de funcionamento: dás 9h00 ás 16h00, com 01 hora para refeição;

Outras Disposições

CLÁUSULA QUARTA - ADICIONAL HORAS EXTRAS


04) Horas trabalhadas no feriado terão um adicional de 100%


CLÁUSULA QUINTA - VALE TRANSPORTE


05) Concessão de vale transporte gratuito, para o deslocamento do empregado de sua casa para o trabalho e retorno, sem qualquer desconto em folha de pagamento, por feriado trabalhado de acordo com a necessidade de cada empregado.


CLÁUSULA SEXTA - BONIFICAÇÃO


06) Bonificação por feriado trabalhado, com natureza indenizatória e o pagamento após o termino do expediente, ou no holerite:

Empresas ME: R$ 25,00

Empresas EPP: R$ 30,00

Demais empresas: R$ 40,00


CLÁUSULA SÉTIMA - FOLGA COMPENSATORIA


07) Independente da carga horária trabalhada pelos empregados nos feriados, a folga compensatória deverá corresponder efetivamente a um dia com jornada normal de trabalho, além de todas as vantagens e/ou benefícios convencionados neste instrumento;

A concessão do descanso compensatório será estabelecida de comum acordo entre a empresa e o empregado, a ser gozado, no máximo em 60 (dias) a partir do mês seguinte ao trabalho sob pena de dobra;


CLÁUSULA OITAVA - ASCRESCIMO DE 01 DIA NAS FERIAS


08) O empregado que trabalhar em quatro feriados durante o período de vigência deste acordo (item “15”) terá direito ao acréscimo de um dia no primeiro período de férias gozado após o 4º feriado no qual tenha trabalhado.


CLÁUSULA NONA - VEDADA COMPENSAÇÃO


09) Vedada à compensação através de banco de horas do feriado trabalhado;


CLÁUSULA DÉCIMA - MULTA POR DESCUMPRIMENTO DO ACORDO


10) Fica estipulada multa de R$ 200,00 por empregado, sem prejuízo da folga compensatória e demais vantagens previstas nas demais cláusulas, que será revertida em favor do empregado;


CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RELAÇÃO DE FUNCIONARIOS


11) Quando solicitado pelo sindicato profissional, à empresa deverá informar os empregados que trabalharam no feriado no prazo máximo de 10 (dez) dias;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TERMO DE ADESAO


12) Para o exercício da Faculdade estabelecida neste instrumento, a partir do feriado de 11 de junho de 2009, será obrigatório o Protocolo de Pedido de Adesão Anual a ser feito diretamente pela empresa interessada ao sindicato patronal (SINCOMÉRCIO), que obedecerá às disposições estabelecidas neste acordo, cujo modelo de ADESÃO a entidade patronal colocará a disposição dos interessados, em seu portal eletrônico (www.sincomerciopiracicaba.com.br), sem cobrança de qualquer taxa para o fim a que se destina e será emitido pelos: SINDICATO PROFISSIONAL (SEC PIRACICABA) E PATRONAL (SINCOMÉRCIO).

Parágrafo Primeiro: A empresa se obriga depois do referido pedido de adesão emitido 
pelas entidades sindicais signatárias do presente instrumento coletivo 
afixar o 
termo de adesão em local na empresa para os funcionários tomarem ciência. 

Parágrafo Segundo: As empresas que aderirem ao presente acordo se obrigam a dar ciência, por escrito, de todo o conteúdo aos empregados, inclusive aos admitidos após sua assinatura.

Parágrafo Terceiro: Para o controle do cumprimento do Termo de Adesão ao Trabalho nos Feriados, a empresa quando notificada pelo SINDICATO PROFISSIONAL, deverá no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, apresentar cópias dos recibos de pagamento de salário, cópia dos recibos de jornadas independente de desobrigação legal, devidamente assinado pelos mesmos.


CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FACULTADO ABERTURA E TRABALHO


13) A abertura do estabelecimento no feriado, assim como a prestação de serviços pelo empregado nas mesmas datas, é facultativo. Assim a autorização concedida na forma deste acordo não poderá advir de coação direta ou indireta, garantindo-se aos empregados a possibilidade de se recusar a trabalhar no feriado. Conseqüentemente a recusa não poderá ensejar qualquer penalidade.


CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RATIFICAÇÃO DEMAIS CLAUSULAS


14) Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes da Convenção Coletiva de Trabalho, objeto do Termo de Acordo.


CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - INÍCIO DO ACORDO


15) O presente acordo inicia-se em 17/04/2009, encerrando-se na data de 31/12/2009.

ANTONIO ROBERTO PREVIDE
Presidente
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE PIRACICABA

JOSE MARIA SAES ROSA
Presidente
SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE PIRACICABA



    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br . 





